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C O M U N I C A D O

Cruzeiro do Sul

 O Presidente da APAVI, Claudio César 
Casagrande, convoca a todos membros da diretoria 
e associados a comparecerem à assembléia geral 
que será realizada no dia cinco de janeiro de 
dois mil e dezoito (05/01/2018), no auditório da 
biblioteca municipal de Cruzeiro do Sul, para tratar 
de assuntos de interesse de todos, como a situação 
da Associação e a nova diretoria.

Contamos com a ilustre presença de todos!

 A Sanepar entregou 
nesta sexta-feira (22) a doação 
de R$ 400 mil para o Hospital 
do Câncer de Cascavel, a Uo-
peccan. O valor foi repassado 
por meio de um projeto que a 
entidade apresentou ao Minis-
tério da Saúde, pelo Programa 
Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica. O recurso será 
destinado para aquisição de 
equipamentos de radioterapia. 
O hospital atende em média a 
800 pessoas por dia.
 O anúncio foi feito 
pelo gerente da Sanepar Renato 
Mayer Bueno no encontro com 
o vice-presidente da entidade, 
Leopoldo Furlan, com os di-
retores Divo Zago e Marcio 
Blázios e com o administrador 
da casa, Luciano Maldonado 

Uopeccan de Cascavel recebe doação da Sanepar

O Hospital do Câncer de Cascavel teve projeto de compra de equipamentos radioterápicos selecionado pelo Ministério da Saúde
Felipe. Furlan destacou que 
doações feitas por empresas 
como a Sanepar fazem fun-
cionar a grande máquina da 
Uopeccan.
 O gerente da Sanepar 
disse que a empresa também 
cumpre seu papel social ao 
auxiliar entidades que buscam 
a melhoria constante da saúde 
da população.  “A Uopeccan 
tem comprovado ser uma en-
tidade que atua com seriedade 
e que desenvolve projetos 
com credibilidade, como este 
aprovado pelo Ministério da 
Saúde, permitindo que a Sa-
nepar direcionasse parte do seu 
imposto de renda”, esclareceu 
o gerente.
 O administrador do 
hospital falou que foram en-

caminhados seis projetos para 
que fossem alcançados recursos 
através do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção Oncológi-
ca. “Um desses projetos é esse 
que prevê a compra de novos 
e modernos equipamentos 
para tratamento de pacientes 
oncológicos e que recebeu o 
aval do ministério e a doação 
da Sanepar”, disse Luciano.
Os dois hospitais mantidos 
pela Uopeccan, em Cascavel 
e em Umuarama, somam jun-
tos 345 leitos, mais 30 leitos 
de UTI e 120 leitos nas duas 
casas de apoio aos pacientes 
com câncer.
 RESPONSABILIDA-
DE SOCIAL - A lei permite 
que empresas e pessoas físicas 
destinem até 1% do seu Impos-

to de Renda para projetos de 
entidades fi lantrópicas na área 
oncológica.
 Por essa lei, a Sanepar 
destinou no total R$ 1 milhão 

que foram divididos entre três 
entidades. Além da Uopeccan, 
vão receber as doações o Hos-
pital São Vicente e o Hospital 
Erasto Gaertner, ambos de 

Curitiba. O primeiro para o 
projeto da Sala Cirúrgica Inte-
ligente e o outro para o projeto 
de Cirurgia com Sistema Cirúr-
gico Robótico.

 Novos projetos na 
área da saúde e novas uni-
dades no interior do Estado 
marcaram o ano de 2017 na 
área industrial do Instituto 
de Tecnologia do Para-
ná (Tecpar). Neste ano, o 
instituto assinou Termos 
de Compromisso com o 
Ministério da Saúde para 
fornecer seis novos medi-
camentos para o Sistema 
Único de Saúde e ainda 
consolidou a política de in-
teriorização dos negócios.
 Em dezembro, o 
Ministério da Saúde contra-
tou o Tecpar para o forneci-
mento de seis medicamen-
tos usados no tratamento de 
câncer e de artrite reumatoi-
de. O ministério defi niu que 
o Tecpar vai abastecer 50% 
do que é usado hoje pelo 
SUS nos medicamentos 
Bevacizumabe e Infl ixima-
be, 40% do Trastuzumabe, 
30% do Adalimumabe e 
20% do Etanercepte e do 
Rituximabe. O Trastuzu-
mabe deve ser fornecido no 
início do segundo semestre 
de 2018 e o Infl iximabe no 
fi nal do ano que vem – os 
demais, devido à patente, 
só serão fornecidos a partir 
de 2019.
 A partir de agora, as 
etapas previstas no progra-
ma de Parcerias para o De-
senvolvimento Produtivo 
(PDP) iniciam com forne-
cimento de medicamentos 
ao SUS e transferência de 
tecnologia das indústrias 
farmacêuticas ao Tecpar. 
As empresas parceiras para 
o fornecimento dos produ-
tos são Axis Biotec e Roche 
(Trastuzumabe), Orygen 
e Pfi zer (Infl iximabe, Ri-

Tecpar avança como fornecedor 
de remédios para o SUS

tuximabe, Adalimumabe e 
Bevacizumabe) e Cristália 
(Etanercepte).
 O programa de bus-
ca fortalecer a indústria 
farmoquímica brasileira 
e estimular a produção no 
Brasil de medicamentos 
distribuídos pelo SUS. Se-
gundo o diretor-presidente 
do Tecpar, Júlio C. Felix, 
a contratação do Instituto 
para ser o fornecedor des-
ses medicamentos é resul-
tado de esforços iniciados 
em 2013 para o Tecpar 
diversificar sua platafor-
ma tecnológica na área da 
saúde.
 “É importante para 
o Tecpar, por constituir a 
nova plataforma tecnológi-
ca de produtos monoclonais 
do instituto, e ainda para 
Sistema Único de Saúde, 
que será abastecido com 
produtos estratégicos para 
o país por laboratório pú-
blico”, salienta.
 M A R I N G Á  -  A 
produção dos novos me-
dicamentos para qual o 
Tecpar foi escolhido será 
feita em Maringá, onde o 
Instituto está instalado há 
mais de 30 anos. Na cidade 
está em construção o Cen-
tro de Desenvolvimento e 
Produção de Medicamentos 
Biológicos.
 O Tecpar vai cons-
truir uma fábrica de fi nali-
zação de medicamentos e 
vacinas, que dará suporte à 
produção da vacina antir-
rábica, já produzida pelo 
instituto, e aos demais me-
dicamentos biológicos que 
serão produzidos. A uni-
dade de fi ll and fi nish tem 
como objetivo realizar a 

formulação, envase, emba-
lagem e armazenamento de 
medicamentos produzidos 
pelo instituto. Nos próxi-
mos anos, novas plantas 
biológicas serão instaladas 
no local.
 P O N TA G R O S -
SA - Ainda em 2017, o 
Tecpar assinou, junto à 
Universidade Estadual de 
Ponta Grossa (UEPG), o 
termo de comodato do La-
boratório de Produção de 
Medicamentos (Lapmed), 
unidade do instituto volta-
da ao desenvolvimento de 
pesquisas e produção de 
medicamentos sintéticos, 
localizado no campus Uva-
ranas da UEPG.
 A utilização do es-
paço no Campus Ponta 
Grossa, inicialmente, se 
dará com atividades de 
importação e distribuição 
de medicamentos, com um 
laboratório de Controle da 
Qualidade e de Garantia 
da Qualidade. Na sequên-
cia será implantada uma 
fábrica completa para a 
produção de medicamen-
tos em pequenos volumes, 
mas com signifi cativo valor 
agregado.
 ANTIRRÁBICA - 
Além de novos produtos, 
o Tecpar continuou forne-
cendo para o Ministério da 
Saúde vacinas que produz 
há décadas, no Centro de 
Desenvolvimento e Produ-
ção de Imunobiológicos, no 
campus CIC, em Curitiba. 
Este ano, o Instituto foi 
contratado para fornecer 
mais 30 milhões de doses 
da vacina para serem uti-
lizadas nas campanhas de 
vacinação de cães e gatos.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A Câmara Municipal de Uniflor, estado do Paraná, através do 

seu Presidente, Senhor Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza, em 

cumprimento ao disposto no Parágrafo 6º do Artigo 39 da 

Constituição Federal e no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 

072/2012 do Tribunal de Constas do Estado do Paraná, torna 

público os valores dos subsídios pagos a seus Agentes 

Políticos no exercício financeiro de 2017. 

Quant. Cargo Remuneração Mensal 
Individual 

(janeiro a dezembro/2017) 

Total dos 
Subsídios no 

Exercício 2017 
(individual) 

01 Presidente R$ 3.162,90 R$ 37.954,80 

08 Vereadores R$ 2.433,00 R$ 29.196,00 

 

Publique-se para que sejam produzidos seus efeitos legais. 

Uniflor-PR, 28 de dezembro de 2017. 

 

__________________________________ 
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente 
 

__________________________________
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

Presidente

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2017 
  

SÚMULA: Institui Recesso Administrativo. 
 

O Senhor MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
consideração ao Recesso Legislativo Municipal, 

 
DECRETA: 

  
Art. 1º) Fica Determinado o período de Recesso Administrativo 

das atividades do Poder Legislativo Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, em 
especial ao atendimento ao Público, compreendido entre os dias 29 de dezembro 
de 2017,  á 02 de janeiro de 2018, e de 15 de janeiro à 02 de fevereiro de 2018, 
salvo a necessidade de prestação de serviços internos na Secretaria e demais 
setores do Poder Legislativo ou por outras razões a serem determinadas pelo 
Senhor Presidente. 

 
Art. 2º) A Secretaria da Câmara Municipal comunicará à todos 

os Servidores e Vereadores o Disposto no Artigo 1º.  
 
Art. 3º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 
2018. 
 
 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
  

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
PRESIDENTE

A Câmara Municipal de Floraí, Estado do Paraná, por seus 
representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

LEI Nº 1455/2017 

Fixa o Décimo Terceiro Subsídio e o 
Abono de Férias aos Vereadores do 
Município de Floraí, Estado do Paraná 
para a Legislatura compreendida entre 01 
de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 
2020. 

Art. 1º - Será pago aos Vereadores do Município de Floraí, Estado do 
Paraná o Décimo Terceiro subsídio. 

§ 1º O Décimo Terceiro subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos), por 
mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano 
correspondente, nos termos do inciso VIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada 
como mês integral, para efeito do parágrafo anterior. 

§ 3° O Décimo Terceiro subsídio poderá ser pago em duas parcelas, a 
primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de 
dezembro de cada ano. 

§ 4º O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês 
em que ocorrer o pagamento. 

Art. 2º Caso o Vereador deixe o cargo, o Décimo Terceirosubsídio ser-lhe-
á pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 

 Art. 3º Ao período de férias dos vereadores, o qual corresponderá ao 
recesso do mês de janeiro, haverá o pagamento do terço constitucional. 

Art. 4º Fica assegurada a revisão geral anual no valor dos subsídios fixados 
por esta lei, nos termos do art. 37, inciso X e XI da Constituição Federal, 
limitada à variação do índice oficial de inflação do período, desde que não 
inferior a 12 (doze) meses, apurado pelo índice aplicado de maneira linear a 
todos os servidores municipais. 

 Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2017, observando-se, no que não 
conflitar, o teor da Lei Municipal nº 1409/2016, de 27 de setembro de 
2016, que fixa os subsídios de Vereadores e do Presidente da Câmara 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Floraí, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2017. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito 
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            EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 066/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:CESAR RAMOS MARTINS   
CNPJ 25.282.714/0001-60 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, COMEMORAÇÃO AO 

ENCERRAMENTO DO ANO, no dia 31/12/2017. 
 Valor do Contrato: R$-4.000,00 ( Quatro mil reais ). 
 Prazo de vigência do Contrato:25/02/2018 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 28/12/2017 

 
 

DISPENSADE LICITAÇÃO Nº. 066/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 182/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO n º- 066/2017, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no inciso. II,do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃON º - 06/2017, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, 
COMEMORAÇÃO AO ENCERRAMENTO DO ANO, no dia 31/12/2017, em praça publica, com duração de 5 (cinco) 
horas, no valor de R$-3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em favor da empresa CESAR MARTINS RAMOS  – CNPJ N 
º 25.272.714/0001-60. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 28 de dezembro de 2017. 
  

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 85/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Alessandra Aparecida Farias 08/01/17 à 07/01/18 08/01/18 à 06/02/18 
Ida Godin Gonçalves 02/05/15 à 01/05/16 21/12/17 à 19/01/18 
Salvador Pereira Martins 01/02/15 à 01/02/16 21/12/17 à 19/01/18 
Vanderlei Ferreira Veronezi 12/12/15 à 11/12/16       26/12/17 à  24/01/18 
Maria Aparecida da Silva Fernandes 01/08/16 à 31/07/17 21/12/17 à 19/01/18 
Adjair Vicente Barragan 30/06/16 à 29/06/17 21/12/17 à 19/01/18 
José Luiz de Lima 01/07/16 à 30/06/17 03/01/18 à 01/02/18 
Regina de Deus Pereira 01/10/16 à 30/09/17     21/12/17  à 19/01/18 
Mary Adriana Moreira Resende  15/02/17  à 14/02/18 15/02/18 à 17/03/18 
Waldirene Nogueira da Silva 18/02/17 à 17/02/18 19/02/18 à 21/02/18 
Sandra Regina Peres Carrilho 12/12/16 à 11/12/17 03/01/18 à 01/02/18 
Ronaldo José Ferreira de Souza 03/01/17 à 02/01/18 03/01/18 à 01/02/18 
Cleverson Freire Gonçalves 07/01/16 à 06/01/18 08/01/18 à 06/02/18 
Valdemir Pereira 01/08/15 à 31/07/16 03/01/18 à 01/02/18 
Adriane Cristie da Silva Herradon 01/08/15 à 31/07/16 03/01/18 à 01/02/18 
Kerlys Andreia Alexandre Barbosa 12/03/16 à 11/03/17 03/01/18 à 01/02/18 
Alvair Aparecido de Carvalho 01/08/16 à 31/07/17 03/01/18 à 01/02/18 
Francieli Cari Alves Peron 22/09/16 à 21/09/17 03/01/18 à 01/02/18 
Erica Paula Salmazio Vernillo 12/07/14 à 11/07/15 15/01/18 à 13/02/18 
Amanda Bruschi Catellani   11/02/16 à 10/02/17 03/01/18 à 01/02/18 
Angela Barbosa dos Santos Oliveira   18/06/16 à 17/06/17 03/01/18 à 01/02/18 
Eliana Ronca Mantovani   15/12/16 à 11/12/17 03/01/18 à 01/02/18 
Izabel Cristina Barragan Bergo    05/02/15 à04/02/16 26/12/17 à 25/01/18 
Marli Barbosa dos Santos da Silva   12/12/15 à 11/12/16 15/01/18 à 13/02/18 
Priscila Aparecida Mendonça 01/09/16 à 31/08/17 08/01/18 à 06/02/18 
Valdir Fernandes das Neves 16/05/16 à 15/05/17 03/01/18 à 01/02/18 
Neila Cristina Gomes de Oliveira 03/03/16 à 02/03/17 08/01/18 à 06/02/18 
Bruna Carla Fernandes 06/04/16 à 05/04/17 03/01/18 à 01/02/18 
Elisangela Cristina Ganazza Finco 01/07/16 à 30/06/17 03/01/18à 01/02/18 
Izabel Goreti Ruiz Dias 11/01/17 à 10/01/18 11/01/18 à 09/02/18 
José Aparecido Pimentel 07/07/16 à 06/07/17 03/01/18 à 01/02/18 
Roseli Ap. Leite Molina 01/04/10 à 31/03/11 15/01/18 à 13/02/18  
Janaina Tavares 19/04/16 à 18/04/17 03/01/18 à 01/02/18 
Ligia Zuleica Rodrigues R. Maranho 04/05/15 à 03/05/16 03/01/18 à 01/02/18 
Edson Viotto 03/10/15 á 02/09/16 03/01/18 à 01/02/18 
Eder de Jesus Salmazio 02/01/16 à 31/12/16       03/01/18 à  01/02/18 
Helton Florentino da Silva 01/07/11 à 31/06/12 03/01/18 à 01/02/18 
William Fernandes da Silva 12/12/16 à 11/12/17 03/01/18 à 01/02/18 
Fatima Cristina Paiva Balestri 01/02/17 à 31/01/18 01/02/18 à 02/03/18 
João Paulo da Silva Furlan 03/02/17 à 02/02/18 05/02/18 à 06/03/18 
Marilene da Silva Debrino 01/02/18 à 02/03/18 01/02/18 à 02/03/18  

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 29 dias do mês 
de Dezembro de 2017. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º 031/2017-PMSI –PREGÃO PRESENCIAL  N º 014/2017-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: GRASIELA DA SILVA SANTOS-MERCERIA  
                            CNPJ n º CNPJ12.654.045/0001-69 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo dePRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 28/09/2018, do contrato n º 031/2017. PREGÃOPRESENCIALNº 
014/2017-PMSI, nos termos dos artigos 57,  da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa GRASIELA DA 
SILVA SANTOS-MERCERIA, pessoa  jurídica de direito privado, CNPJ  12.654.045/0001-69, cujo objeto 
é a Aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais de limpeza. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO – PR 28DE DEZEMBRO  DE 2017. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

DECRETO 157/2017

Estabelece a programação financeira para o exercício financeiro
de 2018, composta pelo cronograma de execução mensal de
desembolso (LRF – artigo 8º) e o desdobramento da receita em
metas bimestrais de arrecadação (LRF – artigo 13º).

O SENHOR FAUSTO EDUARDO HERRADON,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, E TENDO EM VISTA O
CONTIDO NO ARTIGO 8º E 13º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00, DE 04/05/2000:

D E C R E T A:

Art. 1º - Na forma dos contidos nos anexos I e II deste decreto, fica estabelecida a
programação financeira para o exercício 2018 a ser observada pelos poderes legislativo,
executivo e fundos especiais municipais:

�· CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO (anexo I) e
�· DESDOBRAMENTO DE RECEITA PREVISTA EM METAS BIMESTRAIS

DE ARRECADAÇÃO (anexo II).
Parágrafo Único: Verificando-se que a realização da RECEITA se mostra aquém dos

montantes programados, aplicar-se-á o disposto no art. 9º da LC-101/00.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Paço Municipal Osvaldo da Silva, aos 27 dias do mês de dezembro de 2017

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
LEGISLATIVO MUNICIPAL 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 757.000,00

Câmara Municipal 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 757.000,00

EXECUTIVO MUNICIPAL 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 539.000,00

Gabinete do Prefeito 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 346.000,00

Divisão de Assessoria de Gabinete 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 46.000,00

Divisão de Assessoria Juridica 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 73.500,00

Controle Interno 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 73.500,00

DEPTO DE ADM. E PLANEJAMENTO 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 2.258.076,16

Divisão de Administração 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 1.387.076,16

Divisão de Licitação,  Compras e Patrimônio 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 86.000,00

Divisão de Recursos Humanos 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 785.000,00

DEPARTAMENTO DE FAZENDA 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 577.500,00

Divisão de Fiscalização Tributária 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Divisão de Tesouraria 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 106.500,00

Divisão de Contabilidade 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 351.000,00

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTR. FROTA VEIC. 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 3.215.350,00

Divisão de Viação e Obras Públicas 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 1.955.100,00

Divisão de Planejamento Urbano 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 1.260.250,00

DEPARTAMENTO DE EDUC. CULT. E ESP. E LAZER 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 5.058.270,00

Divisão de Ensino Infantil 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 1.466.000,00

Divisão de Ensino Fundamental e Especial 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 3.148.070,00

Divisão de Cultura 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 185.000,00

Divisão de Esporte e Lazer 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 259.200,00

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 5.487.305,64

Fundo Municipal de Saúde 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 4.020.296,06

Divisão de vigilância sanitária e epidemiológica 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 493.409,58

Divisão de Enfermagem 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 793.000,00

Divisão de Farmácia 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 180.600,00

DEPARTAMENTO DE AÇÃO  SOCIAL 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 968.600,00

Divisão da Família 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 285.000,00

Divisão da Terceira Idade e Nec. Especiais 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 112.250,00

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 280.500,00

Divisão do Fundo  Municipal de Assistencia Social 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 290.850,00

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 640.000,00

Diivsão de Indústria e Comércio 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 50.000,00

Divisão de Agricultura e Pecuária 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 590.000,00

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 559.000,00

CoordenaçãoTécnica em Meio Ambiente e Lic. Ambiental 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 559.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

TOTAL MENSAL E GERAL ----------------------------------------------------> 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 20.180.101,80

* O objetivo deste quadro é manter o equilibrido entre a receita e despesa para reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de caixa (art. 48 da Lei 4320/64)

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (LRF - artigo 8º)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIAS MESES TOTAL

2018

ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 157-2017

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

EDSON VIOTTO
CONTROLE INTERNO

KERLYS A. A. BARBOZA
TEC. CONTAB. CRC -PR 067110/0-1

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
LEGISLATIVO MUNICIPAL 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 757.000,00

Câmara Municipal 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 63.083,33 757.000,00

EXECUTIVO MUNICIPAL 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 44.916,67 539.000,00

Gabinete do Prefeito 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 28.833,33 346.000,00

Divisão de Assessoria de Gabinete 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 3.833,33 46.000,00

Divisão de Assessoria Juridica 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 73.500,00

Controle Interno 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 73.500,00

DEPTO DE ADM. E PLANEJAMENTO 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 188.173,01 2.258.076,16

Divisão de Administração 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 115.589,68 1.387.076,16

Divisão de Licitação,  Compras e Patrimônio 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 7.166,67 86.000,00

Divisão de Recursos Humanos 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 65.416,67 785.000,00

DEPARTAMENTO DE FAZENDA 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 48.125,00 577.500,00

Divisão de Fiscalização Tributária 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Divisão de Tesouraria 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 106.500,00

Divisão de Contabilidade 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 351.000,00

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTR. FROTA VEIC. 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 267.945,83 3.215.350,00

Divisão de Viação e Obras Públicas 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 162.925,00 1.955.100,00

Divisão de Planejamento Urbano 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 105.020,83 1.260.250,00

DEPARTAMENTO DE EDUC. CULT. E ESP. E LAZER 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 421.522,50 5.058.270,00

Divisão de Ensino Infantil 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 122.166,67 1.466.000,00

Divisão de Ensino Fundamental e Especial 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 262.339,17 3.148.070,00

Divisão de Cultura 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 185.000,00

Divisão de Esporte e Lazer 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 21.600,00 259.200,00

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 457.275,47 5.487.305,64

Fundo Municipal de Saúde 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 335.024,67 4.020.296,06

Divisão de vigilância sanitária e epidemiológica 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 41.117,47 493.409,58

Divisão de Enfermagem 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 66.083,33 793.000,00

Divisão de Farmácia 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 15.050,00 180.600,00

DEPARTAMENTO DE AÇÃO  SOCIAL 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 80.716,67 968.600,00

Divisão da Família 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 23.750,00 285.000,00

Divisão da Terceira Idade e Nec. Especiais 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 9.354,17 112.250,00

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 23.375,00 280.500,00

Divisão do Fundo  Municipal de Assistencia Social 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 24.237,50 290.850,00

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 640.000,00

Diivsão de Indústria e Comércio 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 50.000,00

Divisão de Agricultura e Pecuária 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 590.000,00

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 559.000,00

CoordenaçãoTécnica em Meio Ambiente e Lic. Ambiental 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 46.583,33 559.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

TOTAL MENSAL E GERAL ----------------------------------------------------> 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 20.180.101,80

* O objetivo deste quadro é manter o equilibrido entre a receita e despesa para reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de caixa (art. 48 da Lei 4320/64)

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (LRF - artigo 8º)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIAS MESES TOTAL

2018

ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 157-2017

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

EDSON VIOTTO
CONTROLE INTERNO

KERLYS A. A. BARBOZA
TEC. CONTAB. CRC -PR 067110/0-1

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82

176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09

48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00

11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56

1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17

50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33

8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33

41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00

1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15

* O objetivo deste quadro é manter o equilibrido entre a receita e despesa para reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de caixa (art. 48 da Lei 4320/64)

83.000,00

3.363.350,30 20.180.101,80TOTAL GERAL 3.363.350,30 3.363.350,30 3.363.350,30 3.363.350,30 3.363.350,30

498.000,00

RECEITAS CORRENTES 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 19.579.101,80

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00

100.166,67100.166,67 100.166,67 100.166,67 100.166,67 601.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 17.166,67 17.166,67 17.166,67 17.166,67 17.166,67 17.166,67 103.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 100.166,67

23.555,13 141.330,75

TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33

97.500,00

16.737.350,00

RECEITA PATRIMONIAL 23.555,13 23.555,13 23.555,13 23.555,13 23.555,13

2.115.421,05352.570,18 352.570,18

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 585.000,0097.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00

6º Bimestre

352.570,18 352.570,18 352.570,18 352.570,18RECEITA TRIBUTÁRIA

ANEXO II DO DECRETO MUNICIPAL 157-2017

DESDOBRAMENTO DE RECEITA PREVISTA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO (LRF - ARTIGO 13)

TOTALEspecificação da Receita 1º Bimestre 2º Bimestre

EXERCÍCIO 2018

3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

EDSON VIOTTO
CONTROLE INTERNO

KERLYS A. A. BARBOZA
TEC. CONTAB. CRC -PR 067110/0-1

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82 1.631.591,82

176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09 176.285,09

48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00 48.750,00

11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56 11.777,56

1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17 1.394.779,17

50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33

8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33

41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00

1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15 1.681.675,15

* O objetivo deste quadro é manter o equilibrido entre a receita e despesa para reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de caixa (art. 48 da Lei 4320/64)

83.000,00

3.363.350,30 20.180.101,80TOTAL GERAL 3.363.350,30 3.363.350,30 3.363.350,30 3.363.350,30 3.363.350,30

498.000,00

RECEITAS CORRENTES 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 3.263.183,63 19.579.101,80

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00 83.000,00

100.166,67100.166,67 100.166,67 100.166,67 100.166,67 601.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 17.166,67 17.166,67 17.166,67 17.166,67 17.166,67 17.166,67 103.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 100.166,67

23.555,13 141.330,75

TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33 2.789.558,33

97.500,00

16.737.350,00

RECEITA PATRIMONIAL 23.555,13 23.555,13 23.555,13 23.555,13 23.555,13

2.115.421,05352.570,18 352.570,18

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 585.000,0097.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00

6º Bimestre

352.570,18 352.570,18 352.570,18 352.570,18RECEITA TRIBUTÁRIA

ANEXO II DO DECRETO MUNICIPAL 157-2017

DESDOBRAMENTO DE RECEITA PREVISTA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO (LRF - ARTIGO 13)

TOTALEspecificação da Receita 1º Bimestre 2º Bimestre

EXERCÍCIO 2018

3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

EDSON VIOTTO
CONTROLE INTERNO

KERLYS A. A. BARBOZA
TEC. CONTAB. CRC -PR 067110/0-1

KERLYS A. A. BARBOZA
TEC. CONTAB. CRC -PR 067110/0-1

KERLYS A. A. BARBOZA
TEC. CONTAB. CRC -PR 067110/0-1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 145/2017 

CONTRATO Nº: 145/2017. 

DISPENSA Nº: 044/2017. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP. 

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

OBJETIVO: PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 145/2017 PARA PAGAMENTO 
DE RATEIO REFERENTE PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE. 

VALOR: O presente termo aditivo tem com acréscimo de 8% oito por cento, sendo o valor R$ 22.619,52 
(Vinte e dois mil seiscentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos), conforme Clausula Quinta do 
contrato original firmado entre as partes.  

Colorado - PR, 01 de Dezembro de 2017. 
___________________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

___________________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho 

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE 

contrato original firmado entre as partes. 

Colorado 
___________________________________________

Marcos José Consalter de Mello

_____________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: ALEXANDRA FERREIRA DOS SANTOS 

Objeto: 
O presente primeiro termo aditivo tem por 
objeto prorrogar a data termino do contrato 
original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e oito 
reais e oitenta e três centavos) mensais. 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

  
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: FRANCIELY ALVES DOS SANTOS GALINA  

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta e três centavos) mensais 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: LUCIANA REGINA DA SILVA 

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta e três centavos) mensais 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: MARIA DE JESUS FERREIRA 

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta e três centavos) mensais 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

DECRETO N.º 164/2017, 
 

DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre a nomeação temporária para 30 dias 
de Conselheiro Tutelar”. 

EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
D E C R E T A: 

Art. 1.º - Nomear desde 01/12/2017, membro suplente para o Conselho Tutelar de 
Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, por 30 dias, para suprir férias de conselheiro 
titular: 

NOME RG CARGO 

Regiane Francisca Pereira 8.920.449-6/PR Conselheiro Tutelar 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
Eduardo Cintra Lugli 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ.
GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 052/2017, DA INEXIGIBILIDADE 011/2017.  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação do 
extrato do primeiro aditivo de prazo da Inexigibilidade nº 011/2017, publicado no jornal o regional nº 2913 em 
06/08/2017, página 13 da referida data.  
 
Onde se lê  
Por mais 04 (quatro) meses; 

R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais); 

Divididos em 04 (quatro) parcelas; 

 
Leia-se: 
Por mais 05 (cinco) meses; 

R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais); 

Divididos em 05 (cinco) parcelas; 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
Colorado, 07 de Agosto de 2017. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 
 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 
1 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 010/2017. 

Dispensa:_ nº 009/2017. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: Francisco Ferreira Gomes. 
Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA ALOCAR imóvel de propriedade do 

LOCADOR, inscrito na matricula nº 8.796, localizado na Rua Mato Grosso nº 191, quadra nº 20, lote nº 18, 

nesta Cidade de Colorado, Estado do Paraná, destinado exclusivamente a utilização para ocupação do prédio 

para ALOCAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E SEUS 

PROJETOS, podendo conforme necessidade do município mudar essa destinação sem o consentimento 

expresso do LOCADOR.  . 

Do Valor:  O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de valor, por mais 01 (um) mês, ao valor do 
contrato firmado entre as partes, em 03/02/2017, totalizando R$ 1.098,00 (MIL E NOVENTA E OITO 
REAIS), a partir de 03 (três) dias de Dezembro de 2017. 
 
Vigência: 02/02/2018. 

Colorado – PR, 01 de Dezembro de 2017. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: VERA LUCIA FERREIRA MEDEIROS  

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta e três centavos) mensais 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: ANDREIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e oito 
reais e oitenta e três centavos) mensais. 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: ERICA VIDOTTO FARINHA 

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 2.298,83 (dois mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta e três centavos) mensais 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
Contratação Temporária 

Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: GIANI CRISTINA BORBA FAUSTINO 

Objeto: 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a data término do Contrato 
Original para 20/12/2018. 

Valor: R$ 1.149,42 (um mil, cento e quarenta e nove 
reais e quarenta e dois centavos) mensais 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Primeiro 

Termo Aditivo de Contrato: 
 
20 de dezembro de 2017. 

 

PORTARIA N.º 145/2017 
 

DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme LAUDO 
DE PERÍCIA MÉDICA, 

R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, com base em pericia médica, ao servidor abaixo relacionado, conforme Art. 
123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Euclides Montagnani 
 
Motorista 

 
20/12/2017 a 20/04/2018  

 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de remuneração, 
fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo período, conforme Art. 44, 
da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 28 de dezembro de 2017. 
 

       Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 143/2017 
 

DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
Art. 1.º - Dispensar as Professoras abaixo relacionadas de seus encargos 

de Gratificação pelo exercício de docência com alunos portadores de necessidades 
especiais, em 31 de dezembro de 2017: 

NOME C.P.F. 
GENI RODRIGUES MONTAGNANI 769.513.759-68 
LUCINEIA DE PAULA FAUSTINO 630.967.739-04 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Eduardo Cintra Lugli 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 144/2017 
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
R E S O L V E: 
Art. 1.º - Dispensar as professoras abaixo relacionadas das funções de 

Docência em Regime Suplementar, em 31 de dezembro de 2017: 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

Adriana Angela da Silva 277.600.458-32 20 horas/semanais 
Amarilda Rosineia da Silva Rocha 894.445.669-00 20 horas/semanais 
Anisia da Silva Carvalho 738.025.909-10 20 horas/semanais 
Elaine Cristina de Oliveira 962.400.759-49 20 horas/semanais 
Jaqueline Sabater da Silva Guerra Do Valle 268.454.998-29 20 horas/semanais 
Lucinéia de Paula Faustino 630.967.739-04 20 horas/semanais 
Maria Cícera de Souza Lima 020.316.019-38 20 horas/semanais 
Rosana Maciel do Nascimento 045.311.359-11 20 horas/semanais 
Simone Aparecida Perobelli 052.936.659-28 20 horas/semanais 

Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, deduzida na 
remuneração das servidoras relacionadas a respectiva vantagem pelo exercício da docência em 
regime suplementar. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Eduardo Cintra Lugli 
 PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ.
de dezembroembroembr de 2017.

       Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ.
DEZEMBRO DE 2017.

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ.
DEZEMBRO DE 2017.

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.19/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA 
ESCOLAR. decorrente de Pregão n°    7/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  
inscrita no CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 
28/02/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.22/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E OUTROS  PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°    8/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a D M DE ALMEIDA & CIA LTDA  inscrita 
no CNPJ sob nº. 04.917.637/0001-06. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.24/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E OUTROS  PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°    8/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a MANOEL ROBERTO DOS SANTOS 
COSTA -MEI  inscrita no CNPJ sob nº. 26.795.131/0001-04. aditivam o contrato com 
término 30/06/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.2/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA TODOS OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2017, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a COPEL - COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S/A  inscrita no CNPJ sob nº. 04.368.898/0001-06. aditivam o contrato 
com término 31/12/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.57/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. decorrente de Pregão n°   28/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a DONIZETE APARECIDO DOS REIS - SERRALHERIA  inscrita no 
CNPJ sob nº. 10.726.355/0001-16. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.13/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMILIAS DEVIDAMENTE 
CADASTRADAS JUNTO AO CRAS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 734/2015. 
decorrente de Pregão n°    5/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.14/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMILIAS DEVIDAMENTE 
CADASTRADAS JUNTO AO CRAS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 734/2015. 
decorrente de Pregão n°    5/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA  inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.15/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
CLINICO GERAL PLANTONISTAS PARA CONSULTAS E ATENDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS.. decorrente de Pregão n°    6/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CLINICA MÉDICA FRAZATTO & 
FRAZATTO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.386/0001-10. aditivam o contrato 
com término 31/01/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.17/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA E
 SCOLAR. decorrente de Pregão n°    7/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a ANTONIO MARCOS ALVES DOS SANTOS & CIA LTDA  inscrita 
no CNPJ sob nº. 07.263.728/0001-55. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 173/2017 
 

Súmula: Compõe o Conselho Municipal da Habitação do Município de São 
Jorge do Ivaí e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e considerando o que dispõe a Lei 
Municipal n.º 10/2001 de 19/07/2001, alterada pela Lei Municipal n.º 034/2013 de 
26/11/2013. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Habitação 
do Município de São Jorge do Ivaí/PR: 

 
I – Representantes do Governo Municipal 

 
a)  Representante da Secretaria Municipal de Promoção Social; 

          Titular: Alessandro Benatti - CPF: 040.886.689-60 
          Suplente: Suelen Panont Barbosa - CPF: 047.704.349-60 

 
b)  Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

          Titular: João Geraldo Casagrande - CPF: 700.065.809-63 
           Suplente: Geórgea Helena Rodrigues - CPF: 054.758.589-69 

 
c)  Representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

          Titular: Marcos Granzotto Neto - CPF: 049.089.909-99 
          Suplente: Leonardo Ambrósio - CPF: 082.182.379-50 

 
d)  Representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e 

Urbanismo;  
          Titular: Camila Hernandes Rodrigues - CPF: 069.337.209-50 
          Suplente: Helder Cernkovic - CPF: 439.968.099-72 

 
e)  Representante da Procuradoria Geral do Município; 

Titular: Demétrius de Jesus Bedin - CPF: 020.820.379-67 
           Suplente: José Carlos Gonçalves Magro - CPF: 024.739.849-72 

 
II – Representante de Entidades não-governamentais 
 

a) Representante do Sindicato do Trabalhador Rural; 
           Titular: Antonio Casagrande  - CPF: 022.175.039-87 

Suplente: Geralda Bazzote da Cruz - CPF: 744.861.879-20 
 

b) Representante do Sindicato Rural Patronal; 
Titular: Ozias Carlos De Oliveira - CPF: 397.239.929-49 
Suplente: João Zago - CPF: 348.993.599-34 
 

c) Representante do Comercio Local; 
Titular: Umbelina Ribeiro Silva Aguiari - CPF: 655.563.059-00 
Suplente: Antonio Bizeti Junior - CPF: 008.152.599-05 
 

d) Representante de Entidades Educacionais; 
      Titular: Antonia Aparecida Agostini Da Costa - CPF: 005.861.649-79 

Suplente: Alzira de Oliveira Martins - CPF: 040.550.899-96  
 e) Representante da Pastoral da Família; 

      Titular: Sandra Valeria Deganutti Regino - CPF: 938.725.699-53 
      Suplente: Valdinês de Mello Vergílio - CPF: 033.781.089-32 

 
          Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, 
permitido uma recondução. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 28 dias do mês de novembro de 2017. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 193/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica designado, o Sr. MARCOS GRANZOTTO NETO, RG. n.º 

8.075.954-1, como LEILOEIRO do Município de São Jorge do Ivaí – PR, no 
exercício de 2018. 

   
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 27 dias do mês de dezembro de 

2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                    
Prefeito                                                           

 
DECRETO N.º 194/2017 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - A Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, do 

Município de São Jorge do Ivaí, será composta, doravante, com a seguinte 
alteração: 

 
II – DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
 
 - Diretor de Operação: ALEXANDRE GOMES GARCIA 
 - Secretário da Diretoria de Operações: PAULO SÉRGIO FERREIRA 
 
Art. 2º Continuam a prevalecer as demais disposições do Decreto n.º 

052/2013 de 28/01/2013. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 27 dias do mês de dezembro de 
2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.73/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.. decorrente de Pregão n°   37/2017, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a JARDIM OLINDA MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 26.865.877/0001-39. aditivam 
o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.74/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.. decorrente de Pregão n°   37/2017, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CAPEL ELÉTRICA EIRELI - ME  
inscrita no CNPJ sob nº. 21.056.639/0001-69. aditivam o contrato com término 
30/03/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.75/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
TIJOLOS E TELHAS DE BARRO PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. decorrente de Pregão n°   39/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a MAURILIO FRAZATTO & CIA LTDA - ME  
inscrita no CNPJ sob nº. 13.446.010/0001-05. aditivam o contrato com término 
31/12/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.76/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CAPACITAÇÃO DE 10(DEZ) USUÁRIOS PARA AS ROTINAS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ATRAVÉS DO SIM AM E SIAP TCE-PR.  OS TREINAMENTOS SERÃO 
REALIZADOS NO PAÇO MUNICIPAL SENDO A CARGA HORÁRIA DE 12(DOZE) 
HORAS POR SEMANA PELO PERÍODO DE SEIS MESES. A EMPRESA TAMBÉM 
TERÁ QUE DAR SUPORTE IN LOCO UM VEZ POR SEMANA PARA SANAR DÚVIDAS 
DAS ROTINAS INERRANTES DA CAPACITAÇÃO; É OBRIGAÇÃO DA EMPRESA 
TAMBÉM PRESTAR SUPORTE TÉCNICO REMOTO OU VIA TELEFONE SEM LIMITES 
DE QUANTIDADE DE HORAS OU CHAMADAS.. decorrente de Pregão n°   41/2017, 
que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a ITECH CAPACITACAO E 
TECNOLOGIA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 18.787.554/0001-46. aditivam o contrato 
com término 30/06/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.80/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS PARA 
ATENDIMENTOS AOS MÉDIOS E PEQUENOS PRODUTORES DO MUNICÍPIO. 
decorrente de Pregão n°   47/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a THOMAZELLA SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA - ME  inscrita no CNPJ 
sob nº. 26.112.303/0001-90. aditivam o contrato com término 31/12/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.90/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA INSTALAÇÃO NO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL NO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA.. decorrente de Pregão n°   52/2017, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a THIAGO MACIEL DO AMARAL 
LAGE -MEI  inscrita no CNPJ sob nº. 23.015.912/0001-32. aditivam o contrato com 
término 31/01/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.12/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMILIAS DEVIDAMENTE 
CADASTRADAS JUNTO AO CRAS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 734/2015. 
decorrente de Pregão n°    5/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a ANTONIO MARCOS ALVES DOS SANTOS & CIA LTDA  inscrita no CNPJ 
sob nº. 07.263.728/0001-55. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
31 de Dezembro de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2934/ Colorado: Edição nº 2021 6www.oregionaljornal.com.br

PÁGINA 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.18/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA 
ESCOLAR. decorrente de Pregão n°    7/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a JALMIR SOARES DE MEDEIROS - MEI  inscrita no CNPJ sob nº. 
21.960.213/0001-35. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.20/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA 
ESCOLAR. decorrente de Pregão n°    7/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA  inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 28/02/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.21/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E OUTROS  PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°    8/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA  
inscrita no CNPJ sob nº. 78.703.022/0001-05. aditivam o contrato com término 
28/02/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.22/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E OUTROS  PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°    8/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a D M DE ALMEIDA & CIA LTDA  inscrita 
no CNPJ sob nº. 04.917.637/0001-06. aditivam o contrato com término 30/06/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.25/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E OUTROS  PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°    8/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a SILVIO DA SILVA CRUZ - MEI  inscrita 
no CNPJ sob nº. 26.859.663/0001-50. aditivam o contrato com término 30/03/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.27/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. decorrente de 
Pregão n°   10/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a AUTO 
ELÉTRICA MANZANO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 78.703.022/0001-05. aditivam o 
contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.28/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. decorrente de 
Pregão n°   10/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a D M 
DE ALMEIDA & CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.917.637/0001-06. aditivam o 
contrato com término 30/06/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.30/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL FARMACOLÓGICO PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DO MUNICIPIO – medicamentos A – Z pela 
tabela Inditec.. decorrente de Pregão n°   12/2017, que entre si celebram MUNICIPIO 
DE JARDIM OLINDA e a A.D. DAMINELI - EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
10.749.758/0001-80. aditivam o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.31/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL FARMACOLÓGICO PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DO MUNICIPIO – medicamentos A – Z pela 
tabela Inditec.. decorrente de Pregão n°   12/2017, que entre si celebram MUNICIPIO 
DE JARDIM OLINDA e a CIRÚRGICA ONIX - EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
20.419.709/0001-33. aditivam o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.32/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
SALGADOS  E BOLOS PARA ATENDIMENTO A EVENTOS REALIZADOS POR 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.. decorrente de 
Pregão n°   14/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a 
ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
07.310.349/0001-79. aditivam o contrato com término 30/06/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, HOSPEDAGEM COM REFEIÇÕES DE PACIENTES 
NA CIDADE DE CURITIBA. decorrente de Dispensa n°    9/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAUDE LTDA  
inscrita no CNPJ sob nº. 04.254.088/0001-29. aditivam o contrato com término 
30/03/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à 
Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, na cidade de São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais 
aquisições de Cestas Básicas com 18 (dezoito) itens para atender toda a demanda da Secretaria 
Municipal de Promoção Social, conforme quantidades e especificações constantes no Edital, inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a marca, a quantidade, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
Fornecedor:A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 22.499.940/0001-00, com endereço na Rua Luiz Carlos Zani, nº 4.095, letra A, Bairro 
Parque Industrial V, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, CEP 86200-000. 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 Kit Cestas Básicas contendo 18 itens, embalados em 
fardos transparentes resistentes, constituído dos 
elementos relacionados no edital, os quais formam 01 
(uma) Cesta Básica. 

UN 97 93,00 9.021,00 

Relação dos Itens que deverão compor cada Cesta Básica e valores de Referência: 
 
Item Especificação Unid. QTID Por 

Cesta 
Custo 
Unit. 

Estimado 

Custo 
Total 

Estimado 
Por Cesta 

1 Arroz (5 quilos) Agulhinha, longo, fino, tipo 1, 
contendo no mínimo 90% dos grãos inteiro. 
Devendo apresentar coloração branca, grãos 
íntegros e soltos após o cozimento. Embalagem de 
polietileno atóxico, transparente em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

PC 2 10,91 21,82 

2 Feijão Carioca Tipo 1, constituído de 90% de grãos 
inteiros e íntegros, cor característica, limpo e seco. 
Embalagem de polietileno atóxica em perfeitos 
estados de conservação, que preserve a integridade 
e qualidade do produto, sem apresentar sinais de 
bolor, caruncho e/ou outros insetos. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

UN 2 3,61 7,22 

3 Óleo vegetal de soja, (contendo no mínimo 900 ml) 
tipo 1, puro, rico em vitaminas e antioxidantes. A 

UN 2 2,92 5,84 

embalagem não deve apresentar estufamento, 
amassado ou ferrugem. Embalagem em perfeito 
estado de conservação que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

4 Açúcar cristal de 1ª qualidade, embalado em saco 
plástico transparente, de 5 kg, inodoro e bem 
lacrado. Rotulagem conforme legislação vigente. 

PC 1 9,04 9,04 

5 Farinha de Trigo - pacote com 01 Kg – nacional de 
primeira qualidade. Características Organolépticas: 
aspecto: próprio; cor: própria; odor: próprio; sabor: 
próprio. Rotulagem conforme legislação vigente. 

UN 1 2,37 2,37 

6 Macarrão tipo “Espaguete”, pacote com 1 Kg. 
Características: As massas ao serem postas na 
água não deverão turva-las antes da cocção, não 
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não deverá haver misturas de outros 
tipos de macarrão nem se apresentar quebradiças. 
Com embalagem transparente, resistente, atóxico de 
polietileno em perfeito estado de conservação que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

PC 2 3,61 7,22 

7 Extrato de Tomate (lata de 340 á 360 gramas) de 1ª 
qualidade, concentrado puro (à base de tomate, sal 
e aditivos permitidos pela legislação vigente), cor 
vermelho, cheiro e sabor característico. Embalagem 
em perfeitas condições (sem ferrugem, estofamento 
ou amassado), que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

L 2 2,05 4,10 

8 Sal refinado iodado, embalagem plástica 
transparente resistente, embalagem de 1 kg. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

PC 1 1,19 1,19 

9 Café Torrado e Moído Extra Forte (500 gramas) 
embalagem à vácuo, de primeira qualidade, 
características, aspecto, cor, odor e sabor próprio. 
Embalagem em perfeitas condições que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

UN 1 6,99 6,99 

10 BISCOITO SALGADO 400 gramas.  Embalagem de 
polietileno atóxico, transparente em perfeitas 
condições que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem conforme legislação vigente. 

PC 1 2,37 2,37 

11 Fubá tipo 1, fino, amarelo, cheiro característico, 
obtido pela moagem de grãos de milho, não poderá 
estar úmido ou rançoso. Não deverá apresentar 
sinais de carunchos e/ou outros insetos Embalagem 
em perfeito estado de conservação que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 1 Kg 

UN 1 2,37 2,37 

12 FÓSFORO, maço com 10 caixinhas contendo no 
mínimo 40 palitos cada.  

UN 1 2,05 2,05 

13 Esponja de lã em aço para limpeza de superfícies 
com sujeiras difíceis e polimento de objetos de 
alumínio, principalmente para uso em utensílios 

UN 1 1,23 1,23 

domésticos. 

14 SABÃO em pó, 500 gramas. Fabricado com material 
de primeira qualidade, biodegradável, composto de 
branqueadores e enzimas, para limpezageral.  

UN 1 3,61 3,61 

15 Papel higiênico folha simples branco, com largura de 
10 cm, comprimento mínimo 30 metros pacote com 
4 unidades, embalagem externa deve trazer os 
dados de identificação e procedência.  

UM 1 2,69 2,69 

16 Sabão em pedra pacote com 5 unidades, 
glicerinado, neutro.  

UN 1 5,03 5,03 

17 Sabonete em barra, suave, com registro na  Anvisa,  
embalagem de 90 gr. 

UN 2 1,51 3,02 

18 Creme dental, uso adulto, composto de flúor, 
embalagem em caixa de papel, pesando 90 gr. 

UN 2 2,42 4,84 

3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.   
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Depois de efetuada sua requisição, os materiais e serviços deverão ser entregues e realizados 
no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis. 
4.4. Os materiais e serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório; 

b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços. 
a) Quando entregues com prazo de validade de no mínimo 40 (quarenta) dias de seus 

vencimentos. 
4.5. Os materiais e serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 
(um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais e serviços não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços.  
4.7. O recebimento dos materiais e serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da 
ata.  
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da 
ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
 a) Prova de regularidade à Previdência Social (CND-INSS) e para com a Fazenda Nacional (dívida 
ativa e contribuições federais); 
b) Prova de regularidade ao FGTS (CRF); 
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;  
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;  
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 
dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as 
obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento;  
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) Descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) Recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) Se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) Por razões de interesse público, devidamente justificados.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  
 
 
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará à empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência;  
b) Multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou 
substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a fornecedora 
tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente. 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista 
na Cláusula Sexta. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único: 
Fica designado o servidor Alessandro Benatti, matrícula nº.542, portador da CI/RG  sobnº. 7.525.878-
0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 040.886.689-60 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III 
e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, 
desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos 
objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o 
prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 59/2017.   
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto 
desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ata fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 

São Jorge do Ivaí, 20 de dezembro de 2017.  
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
_______________________________ 
A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
22.499.940/0001-00, com endereço na Rua Luiz Carlos Zani, nº 4.095, letra A, BairroParque Industrial 
V, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, CEP nº. 86200-000, neste ato representado pela sócia 
administradoraaSrª. Adriana Gomes Rossato, portadora da carteira de identidade RG sob 
nº.6.732.827-2/SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 000.330.939-89. 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.45/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
decorrente de Pregão n°   26/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a LARISMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA  
inscrita no CNPJ sob nº. 03.860.740/0001-96. aditivam o contrato com término 
30/03/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.58/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. decorrente de Pregão n°   28/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a JARDIM OLINDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME  
inscrita no CNPJ sob nº. 26.865.877/0001-39. aditivam o contrato com término 
28/02/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.62/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDIMENTO A TODOS OS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°   33/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - 
JARDIM OLINDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. aditivam o 
contrato com término 30/06/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.63/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDIMENTO A TODOS OS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.. decorrente de Pregão n°   33/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA  
inscrita no CNPJ sob nº. 14.340.903/0001-26. aditivam o contrato com término 
30/06/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.71/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. decorrente de Pregão n°   
35/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a FARIAS E 
KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 26.442.656/0001-58. 
aditivam o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.11/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRAULICOS 
PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. decorrente de Pregão n°    4/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CHARLES JOSE DE OLIVEIRA - MEI  inscrita no 
CNPJ sob nº. 17.576.912/0001-09. aditivam o contrato com término 31/01/2018 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 29 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.38/2017,  objetivando a TERMO DE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA ENTRE A RETUR (REDE DE TURISMO REGIONAL) E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA COM FOCO NA INTEGRAÇÃO DO 
MUNICIPIO AO PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO - MINISTÉRIO DO 
TURISMO, ITEGRAÇÃO NA REGIÃO CORREDORES DAS ÁGUAS/COSTA RICA E 
APOIO AO MUNICIPIO NA EXPLORAÇÃO DO POTENCIAL TURISCO DO MUNICÍPIO. 
decorrente de Inexigibilidade n°    2/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a REDE DE TURISMO REGIONAL - RETUR  inscrita no CNPJ sob 
nº. 05.759.641/0001-48. aditivam o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações 
serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA  MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.40/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PAPELARIA PARA ATENDIMENTO A TODOS OS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. decorrente de Pregão n°   21/2017, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a PAPELARIA DEPEL LTDA  
inscrita no CNPJ sob nº. 80.834.328/0001-42. aditivam o contrato com término 
30/06/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.41/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OFICINA DE DANÇA RITIMOS 
VARIADOS REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.. 
decorrente de Pregão n°   22/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a CRISLAYNE CINTIA DA SILVA  inscrita no CNPJ sob nº. 
20.151.812/0001-45. aditivam o contrato com término 30/06/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.43/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA COM PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO FISICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ATENDIMENTO A AULAS DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL DE 
SALÃO E VOLEI, REALIZANDO TREINAMENTO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA. decorrente de Pregão n°   25/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a MOISES DA SILVA ALVES - MEI  
inscrita no CNPJ sob nº. 25.048.127/0001-01. aditivam o contrato com término 
31/12/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.44/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
decorrente de Pregão n°   26/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM 
OLINDA e a A.D. DAMINELI - EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
10.749.758/0001-80. aditivam o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.70/2017,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. decorrente de Pregão n°   
35/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a COMERCIAL 
SANTOS DUMONT LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 23.402.281/0001-04. aditivam 
o contrato com término 30/03/2018 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 28 de dezembro de 2017. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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